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EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.596, DE 2012. 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, que "dispõe sobre a Vigilância 

Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 

Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 

Providências", para estabelecer medidas que 

inibam erros de dispensação e de 

administração e uso equivocado de 

medicamentos, drogas e produtos correlatos.  

 

No art. 5º da proposição, substitua-se a expressão 

numérica “180 (cento e oitenta)” por “cento e oitenta”. 

 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 


